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DATA/HORAE LOCAL: Aos quinze dias do mê.s de setembro de 2:008, às 19hoonún 
homs, nesta Capital, na Rua Fagundcs Fi1ho nO 141 e 145; 

PRESENÇA: A maioria do Diretoria wmposta. a saber: Carlos Alberto Lilientnal 

Rotermund, Presidente, Cristine Guimarães Rotermuud, Víçe~ Presidente, Wladimir 

Cassam lr" D:rewr Jurídico e Ana Paula de iV1esqnita, seCre[~1ria executiva: 

COMPOSiÇÃO DA MESA: Carlos Alberto Lilienthal Rotenmmd, presídente da mesa 

e Ana P~lula de Mesquita, secretária; 

PUBLICAÇÕES: Ficam dispensadas em razão d(l presença da maioria absoluta da 
Diretoria; 

ORDEM DO DIA: 

a) Aprovação do novo regulamento do SAC; 

DELIBERA('Ã)ES: após 2.mp:.a discussilo sobre 0:5 tópicos da ordem do di<l, que 10:0am 
deba:ídos pelos USSOCk1dos, :foram aprovaàJs as seguintes delíberações: 

~ Aprovação do novo regulanlcnto do SAC; 

Foí apronldo, por unanim:dac.e o novo regulamento do Sistema }Jternativo de Crédito, 
o qual será de'\idamente regist['ado e passara a vigorar nos seguintes termos: 

Atualização: 2o-outubroj2oo8 / 
/ 

1 • DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
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AI . d C M' (S C)' . d i"I~' "f?ESSQAJUWDiCAD,.C:AP""SP!OSlstema ' tcrnatlvo é .r ltO A e um programa Crla o' tA'~ A.S~lü4jao ~ 

Frutos da Terra Brasil (Ali'TB) que tem como objetivo coneeder aos seus 
associados que aderirem ao ,t)rograma, de~erminadf) c.rédito para aqu:síção de bens 
imóveis pDl'fI fi:1s residenciais medi3::1te ,:rr; modelo alternativo, cuja reg:tlamemação 
será regida pejas dispo.-.:ições aduzidas J. seguir. 

2 .. DOS TER;V\OS UTILIZADOS ~"ESTE DOCUMENTO: 

AFI'B: A Associaçâo Frutos da Terra Brasil, também denominada AFTB, constituida 
efl~ 21 de março de 2.007 sob a fonr.3 de a....."Sociaçâo civil sem fins lüerdtivos, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita 110 CKPcTjMF sob numero 08,91L478./000l-8S, 
com sede TIa Rua Fagundcs Filho, n" 145, conjnnto 72, CEP 04304-010, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, a qual gerencia, entre snas atnidades. o SAC 

OSCIP: Titulo concedidv pelo Ministério da .Jnstiça às Organizações da Sociedade Chil 
de Interesse Público, n'lediante o preeuchin'lento dos requisitos legais, obtido pela 
AFTR. 

Associado: Brasileiro, pessoa fisiea, maior, capaz, que tenha preenchido a ficha de 
inscrIção da _AFrB passando a figurar em seu quadro associativo, 

Contribuição _Associativa; Valor estabelecido pelo associado quando de sua 
inscrição, que será pago mensalmente à AssociaÇ<10 Frutos da Terra Brasil com objetivo 
de npoia: a eutidade na buscas c.e seus objetivos, estnhdec:dos no Estatuto SOOa:. 

SAC: O Si&1ema Alternativo de Crédito, também denominado SAC, é um progmma 
dcscnvohidv e administrado pela AFfB qne tem a propriedade de reunir recursos 
financeiros junto a05 associados, effipreS8S patr(x::inadoms e os três niveis de governo, 
fornmndo um funuo qne se converte em crédito habitacional residencial isento de luros. 

Contrato de Concessão de Crédito: Dcx::umento que regulamenta a utilização do 
crédito que será assinado pela AFTB e o 3&'IDCiado ('Á)ntemp!ado quando da entrega da 
earta de nêdito (fornocido pela AFfB). 

Termo de Opção de Compra: Documento onde constarão os dados detalhados do 
associado-eomprador. vendedor e do imóvel objeto da transação (Fornecido pela 
AFI1l). 

Autorização para Ava1Üiçiím Documento oude constarão os dados do imóvel, hem 
como 8Rt>lnalnra do vendedor autorizando a AITB a proceder à 3.yaJiação do imóvel 
(ForneCido pela AFrB). 

Pontuação Comparativa: Divisão dos pontos conquistados pelo associado, pelo 
valor da cOl;JI~buição associativa mensal, objetivando n equjparação de todos os 
associados. 
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Periodo Aquisitivo: Prazo de 30 (trinta) meses de pagamentf:m'ensal, pciil1\.fibNc 
ininterrupto, sendo O mínimo possível para concessão do crédijto indeINnpcrtte"l d9-1 a 

- - - d ,. ' '" "t L '"'..Jcntcno e meflto, 
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Coniprovação de Capacidade de Paganlento: Prazo mínimo (tê'6 (sem) nte~!I.._~-ik ~ '. ­
pagamento metsal, pontual c bintcnupto, :1tniz.ado para êctermir:a:' a capaeídade do 
..'t'i-socíJdo em cllffiIlrir com deten:rínado coopromisso flnanceiro, 

3 - DO OBJETO: 

o presente regulamento tem como ohjeto demonstrar claramente as atribuições 
clas partes na reklção estabe1ecida entre a AFTB e ASSOCIADO inscrito no SAC na 
busca do objeti-m do rect'bímento, por parte deste filtimo, de un: crédito para aquisição 
de bem imóvel para fins residenciais. 

4 - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

4.1. DA ORIGEM DO CRÉDITO; 

Os créditos que serão concedidos aos associados, sâo provenientes de 
contribuições associativas, convênios com entidades públicas e priyadas, doaçõ€',s de 
peS:3o:Js fÍ.<>Ícas c jwdicas, patrocír.ios, scr.do que a associação será enca~regada de 
opel'acionalízal' ações para potcadalizar a dreY1agem de rccn~'S05 direcionados ao SAC, 
seja IX'r neio da d~lulgação do programa. seja por melo de trabalbo em campo, 
objetiyando angaria~ fundos para opcraeioaaHzação do si,>ten:a. 

4.2.. DA ADESÃO AOSI&l".E.MAALTERKA'I'IV"'O DE CRtDITO; 

Para a obtenção do crédito, o ASSOCL~DO deverá formalizar sna ÍrlSCliciio no 
SAe por meio da manifestação formal em campo especifico na ficba de inscrição de 
associado, ou posteriormente, utilizando-se carta dirigida à secretaria da AFTB, 
declarando estaI' cienle do presente regulamento, 

4.3. Do VALOR DO CRÉDITO PRE'I"R'IDIDO E SEU LIMITE; 

O e:édito pretendido deverá ser Cf:l mor.tante igual a 1.000 vezas o ya;or da 
contribuição assnelatíva mensal determinada pelo ASSOCIADO, sendo que este valor 
não pode~'á nltrapassar o '(imite máximo ora e-tabelecido de R$350.000,oo (treze!ltos e 
cinqüenta mil reais), não havendo \"a[ol' mínimo, observando··se que o imóvel a ser 
adquirido deverá estaI' em situação totalmente regular. 
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44. DA INEXIGIBILIDADE DE COMPROVA<,:ÃO DE RENDA 	pARA OBTENÇÃO DO 

CRÉDITO: 

Por d€:iberação da Diretoria do AFI'B, níio hawrá exigên~::.E?mp~v!1);ão d~~___.., 
renda, uma vez que a c-<lpacidade i:nanceh-d é atestada pelo hi$:!!:O <w,:~eM6$)O fi] j 
regulares e pontuais das contribnições as.sodativas. :" , 508 NU ,..J i 

I 042H9 i 
4·5· DA CONTRlBUIÇÃO ASSOCIATIVA; 	 ! ~~ ,::;,~tCI)';. [)~ RG',:IST;jO i 

! CiVil DE P€SSOAJ'JédCICAOA C.A;;>liA~· S?J 
A c.ontrib'.1ição associati"tt é o valor estabelecido pelo assocmôo quando elê optá' ­

por se associar à AFrB, que será pago mensalmente. O objeth o da contrilH:ição 
a~soeat,ya é apo:ar a mgan:zação na bnsca dos objetíyos estabelecidos r.o [stat\.:to 
Social. 

4.5.1. CWlcelamento automático da contribuição assodatÍt1tl. 

Quando o associado deixa de pagar sua conl ribuic,>.âo assOCíatíHI. por um período 
de três meses subseqüentc..s o sistema cancda antomaticamente a emissão dns 
boletos de pagamento . 

.J..S~2. ReatÍuar a contribuição associUnl!u. 

Ca....0 o assoe~ado opte por reatív.:'!' fi'Ja cont:'ibukão assoc.iativa ele tem duns 
opçi)es: 

ll) Pagamento das parcelas em atraso na sede da associação; 

b) Efetivar uma uO\-a inscrição, 

4.6. Do VAI.OR DA CO::-'JRIBLlçAOASSOCL~IlVA E SUA RELAÇ,\O CO:\l O SAC; 

o valor da cont:-ibuição associativa, cor:.forme menc:onado7 é estabdcckio pelo 
a,,:-,s:ocJodo, lCY;:Hldo em ç0:1sideraç50, caso optt ~la partidpa~ão no SAC, q-;1(' °crédito 
pretendido deyerá ser em raontante igual a LOOO (mil) Ve7k:S o valor estabelecido, Não 
há iir:1ite r:uixirao para contribuição, ·porém, existe um lImite para eonce:;SBO de crédito, 
éonforme especificado no item 3.3­

o Dssodado no ato de adesão ao SAC, déYérlÍ. lenu em conta sua renda familiar, 
mh:imizandn, assim, a possibilidade da C011tríbuiçâo associativo interferir nas despesas 
de sua famUia. 

Rx.: Se a nmdafamiliar for de R$1.000.oo (mi! reais) por mês, a contribuiçã.o 
associativa poderá ser de, nu máximo, R$100,OO (am reais). 

4~7~ Dos cRITÉRlOS UTILIZADOS PARAACONCESSÁO llECRÉllITO; 

http:R$1.000.oo
http:ribuic,>.�o


Os créditos. hahitacio:1aís semo distribnídos C:1ue o.s associauos eI:t volume 
conforme a dispo:íibiUdace aufelida em cr:da rennião mensal de ~~'bo -- r--:;­ICiredonados aos associados IDI seguinte ordem de prioridade: ~ S03 "J'-' ~ 

~ Tempo de contribuição; ! 042149 
- Critério de mérito. ; 3~ O~IC,AL DE Rf:Gi~;rRG 

; C; ",- DE PESSQA. J0F![iíCA C:" C.4?,;'~ - s;; 

4.7.1. Da contemplação por tempo de contribuição: 

Os Associados COln pagamento regular e pontual da contrlbuiçâo 
associativa pelo penodo de 30 lneses (2 anos e meio) passam a ter 
prioridade no recebimento das cartas de crédito, independentemente 
Jo crilério de mérito, levaudo em consideração a disponibi1idade tlnanCei1'3 da 
a.,,;.5ociação. Este ,;Jeríodo é designado corno pedodo aqnisitlye. 

o pt'ríodo aquisÍtÍ\u pode ser alterado, sempre que necessário, preva1cccndo 
individualmente ü menor pCl'lodo, (~ntl'e o determinado na lTIS(TíçflO do 
associado ou o novo, 

4_7.1.1. Aumento de contribuição: 

Caso o associado opte pelo aumento de sua contribnição, ele terá que voltar a 
cumprir com o período aquisitiva, para quc a nm-o yalor seja referência para 
cálclllo du carta de crédito, quando de sua eü:1lemplação. 

4.7.1..2. Diminuição de contribuição; 

Coso o associado opte por dln1inuíl' o valor de sua contribuição, o va]o[ do 
l~rédho concedido será equi"alentc ao montante menor. Caso ° associauo opte 
por retomar o pagamento em valor moior, deverá quitar a diferença à menor 
rL~oIhida, ou voltar a c:1T:1prír o período aquisi':':\'o. 

4.7.2. Do critério de mérito: 

4.7.2.1. RI?A.lização de atil,idades em beneficio da Associação; 

Pelo critério de mérito, será avaliado o desempenho pessoal de cada assoeiado 
no cump:imcn!o das melas coletivas, bê:nctlciando com Plioridade 0$ m.ais 
ativos e efic:c:!tes quanto aos res"Jltados demonstrados, serr,pre em 
Cú:)forrnidade aos objetivos da assoeiação. 

Para mensurar o desempenho de cada associado, este progmma institui um 
sIstema de pontuação, onde cada atividade é repfcscutadu por um determinado 
·valor divulgzdo na tabela de poutuação especificada na tabera inserida no final 
Cf'-ste ite:::n. 
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Todas as atividadc$ do associado em fUDç2:o do deS0m.Olvl~tQ da AFTB são 
cou\"ersÍYeis em pontos, mesmo que nã~ formalmente de ~OH J1'â'~fà":d~ADO-·',:~n 

. ,-" S08 ~" ,~ . 
~ontuaçao. ;:
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4~7~2.2. Contribuição associativa e indicação de as~SSQA:'JRID;C"J!,Ci'~P!iA•. Sp j
.._ ..._._- --------­

Para que a Atl'B se de;;:envolva, da conta com a divulg2Çlio dos seus associado.s. 
O proceb':;U de di\111gaçiio pode ser iniciado com amigos, parentes, yiúllhos 
entre outros. Dessa forrna cada associado cria uma :rede de i\l{li(~<lções seHdo 
estas ações pas.<;Ívds de pontuação. 

o pagamento pontual da contrbt::jção aS'IDc.tatl'~l gera uma pontuação 
equivalente ao ,-alar atribuído ~clo ássodado, na pro;}ürção de 1 (um) ponto 
para mda real pago. Quúndo este aS::-l.x:iado inicia o processo de dtYt11gação, 
cada p€3...'>OO. que se zssocia po~ inter:uédio dele Também rccebt> pont:wção e 
pontua para <I pessoa que o indicou. estas pontllações SRO gerams para todos até 
o terceiro nível curante 6 (seis) mescs, conforme tabela ane:ltaM ao preseute 
reguiamento (Anexo 1), 

A pontualidade e o desenyolvimenl0 de urna rede de re~acionamentos 

pOl'sib:1itam aos associados l;nl,'t posição prh1::c.giadl1 no ranking de pontuação. 

Ex.: Se cada Q.,'\snc1ado indicar uma pessoG por mês, com mesmo ualor de 
contribuição assoclu!ú;a, e todos os indicados também fizerem o mesmo! ao 
finar de doze meses das .!>"Uas inscrIções todos serão contemplados. 

Para equiparar associ2dos dt' diferentes níveis de contribuição mensal, o total 
de pontos acumu:ados será dividido pelo valor da contribuição mensal do 
assoc:ado, resultando na pontuação comparativa qUé Ne!"\"C de base para a 
distribuição di!s cotas de crédito hahitacional 

4.8. Dos IrHPEnIME~'TOS PARA A CoNCESSÂO DE CREDrro; 

4.S.1.Da perda da contemplação por inadimplência* 

A fulta de: regularidade e pOll::uaHdaue no ;yaff}me:lto d2 contribuição 
associativa aC~llTda na perca da contemplação por ambos os L'ritérios. 

4.8.2. Da perda da pontuação por inadimplência. 

,fi, falta de regularidade e pontuaIdade n0 pagamento da cOlltribniç2o 
assoc:ativc. aC<.1Heta na ptcnlê. das pontuações ad\indas d2.s éontribuíções e das 
pontllaçõc}: recehidas por meio das inilicações, bem como o cancelamento da 
i::L.<;crição no programa. 

http:4.S.1.Da


4~8.3. Da perda da contemplação por irregularidade das 
informações prestadas pelo associado. ~i1i~ MICROFilMADO I~I::5i SOB ~~" - ! 
Caso seja apurada qualquer irregulnridade r.uS inforrrÍações P!:cstastQ~ p;::o 
ass:xiado à ussoc:uçâo, acarrctaril na pertlli do d!reitb cio rd:.b~n.o 'tiJl 
crédito e eventual CXdlL":30 do quadro de associados. ~'CF:Glfo- DE: REGISTRo 

,::I'JI:. OE ?;;'SSc\\ ],-:R;0ICA QA CA?FAL 

4.8.4. Da perda da contemplação devido à conduta incompatível 
com o objetivo do programa. 

Caso seja apurada qualquer condutu do aqsociado que seja incorr:pativel com li 
flnallJade sodal do programa, acarretará ua perda do dirdto do recebImenlo do 
erédito e e\-ell:::Jal exe:usão do quadro de assoe:ados. 

4.9. Do RESGATE DA PO"ITUAÇÃO; 

4.9.1. Do resgate da pontuação adquirida durante a L'igência de 
pagamentos pontuai~~ e regulares. 

() associado pode resgatar saa pout'JJ1ção uesde qr,e efetue o pagamer.to de 
toduti as contribuições em atraso. Neste caso resgatará todas as pontuações de 
sua rede atê o terceiro nfvel. bem eo!7to das pontuações ~ecebiJas em 
uel:üITêucia de suas pró7Jrla!" contribuições. 

CUBO o associado opte por apena!" retomar os pagamentos, não quitando o;:; 
valores em dtrasOI este nuo aprovc:t<mí a pontuação auq:lirida ar.t8riormente 
pelo critério de méritu. 

4.10~ RES'rtTCIÇAo DE COS'fRlBLlÇAO ASSOCIATIVA; 

Quando o associado opta por não pagar mais a cor..tribdção Jssociatr..'a ele I: 
a'Jto:natieamcnle Je.sEgado do quadro de a~sodados, Itªº tendo dp:ito à r.§tituiçãQ 
Q9t; yalores pa.g..os, pois d~tcl:rrÜnado yalor trata-SR,rie .!)Trul eontribuição e~Dilll!ª)1Ca que 
tem mmo ohjetko manter a aS8o.dªçlio e ajuda-lr. na busca de seus objetivos sociais em 
benenciu de lodo~.QE a!"sociauos. 

4.11. DAUTILIZAÇÃO DO CRÉDfJ'O 

o crédito concedido pela ArTS, mmo já P.:1CHeionado, tem como obJeUYO 
auxiliar o associado na aquÍsição de sua moradia, podendo, portanto, ser utilizado 
de:llro do mercado de imó"eis ::esideuciais em qualquer c:dade do Território Kae:onal, 
co::'rinuo atê LOO% do vaiar do bem, l'i<l~ segdr:tcs SiLJ2çücs: 

,/ 
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4~11.1. Prazo para utilização do crédito. 

o prazo de utili7Jlção do erédito concedido será de 180 (cento é oitenta.) djas ti 
contar da assinatura do tontruto de COllCf'S'ião de crédito, sendo que uma vez 

superado este} o assO<.;iado perderá o direito de utilização, não obstante ã 
possihilídade de ser contemplado novamente de aCúf~ oo;,n :'5 ~rss dQ 
sistéma. Este prazo poderá ser interrompido ou iR.i':speB"§b'RJtt...uaAqp; :s&'-" :::;:0'13 .~\)' 
circl:ns:ãncias alheias à vontade das pa:tes, sendQ eada c.J$O anal:sado 
ÍJ:div;:dualrnente. J ~ 2 1 ,~ ; 

4.11.2. Das tipos de im6uel. 

() cr(''(lilo concedido uo associado poderá ser utilizado na aquisição de easas! 
terrenOS e apartamentos, inclusíye imóveis na plant"L 

4.11.3. Const1'l.lção em terreno prÓpl'l'o. 

o associa.do poderá utiEzar o crédito para construção em terreno de st:a 
propriedact\ porém, tal procedimento cs:ará condidonado à ap:'o\'aç.ão da 
Presidência, Di:'etor:a Jurídiea e Financeira da.t\FTB, cepois de analisado cada 
caso levando Ctn consideraç.ê:o oS r:SC06 e garantias ofertadas, 

4 . .114. Fundo de inuestimcnto imobiliário. 

o associado poderá ntilizar O crédlto em fundos de investimentos imobiliários, 
porém, tal procedimento estará condicionado à aprovação da Presidêucia, 
Diretoria .Jnrídica c Financeira da Atl'B, depois clt' analisado cada caso levando 
em cor:.sideração 05 rlSCO", e gardntras ofertadas, 

4.11.5. Quitação definanciamentos imobiliários. 

o as.sociado poderá utilizar o crédito para quitação de qnalquer ont:'o tipo de 
financiamento imobilíário, porém, neste caso) o crédito deverá ser igual ou 
superior ao saldo devedor apresentado pelo credor, considerando que () bem 
será alienado fiduciariamente à AFTB. 

4.11.6. Cessa0 de direitos. 

o Associado poderá ceder sua carta de crédito a terceiros, informando 
formalmente à associação para assinatura de instrumento próprio 
00"' CJq)J'cssa anuência da AFTB, sendo que esta operação estará 
condic!o.r.ada à aprm-ução da diretorIa. bem corno ao pagamento por partE' do 
associado das despeS2.s 3eeessárias para taI:to. Ne",te caso, o cedente o:erecerá 
seu aval ao cessionário, que deverá ::-cr cidadao brasileiro, maior e capaz, e 
deverá se assodar à AfTB assumindo o pagamento da contribuição assodativa 
equi'\'alente à do cedente (associado). 

http:ap:'o\'a�.�o
http:associa.do
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4.12.1. Da documentação irúciaL 

No ato do recebimento da ('arta de crédito o associado e AFI'B assinar50 um 
contrato de concessão de uédito (A.'1exo lI). 

No mesmo Mo, o associado reeeberâ um documento denominado tenno de 
opção de compra (Anexo IH)} bem como l:u:.a autorizaçào pa:'a avaliação do 
imóvel (Anexo IV). 

Encontrado o imóvel a ser adquirido, o assoeiado e o vendedor deverão 
preencher os dOCt:.mento.-''> citac.os e entregá-los :la sede da AFfB juntamente 
com cópias autenticadas de seus documentos pessoais (CPF jMF c RG) e de seus 
respectivos cônjuges, se forem casados. 

4.12.2. Da aprovação do negócio. 

Recehida a documentação inicial devidamente assinada, 3 associação 
providenciará o levantamento de toda a documentação pertinente: para u 
aprovação do negócio e fará a apreciação da mésma no prazo de 60 (sessenta) 
dias, momento este que comunicará ao associado o agendamento para outorga 
da respectiva escritura de compra e venda c.om alienação :ldllciâIi2. 

Referido prazo po<h:rá ser prorrogado pelo mesmo período em caso fortuito on 
fon:;a maior, sendo que tal prorrogação :1âo prejudicará o praz-O para a utílizaç.ão 
da carta de crédito por pa:i:e do associado. 

A AFIB efetnará a avaJiaç.ão do imóvel a ser adquirido mediante a utilização de . . 
profissionais r..apaci1ados para tanto, sendo que ha'vendo desacordo entre o 
'valor informado no lenHO de opção de compra e a avaliação procedida, será 
descartada a proposta. 

Em qnaisquer casos. observada qualqner irregularidade no :1egoclO, será 
e:1viada l.2ma carta ao associado contendo o motivo da não aceitação. 

Constatada a regularidade do r,egócioj a AFTB entrará el!l ('or~talo com o 
associado informando para agendar a data para assinatara da escritura de 
eompra e venda de imÓ"vel 

4*13. DA OLTORGA DE E..."CRITllRA CO:M AllENAÇAo FIDUCIÁRIA 

http:avaJia�.�o
http:ut�liza�.�o
http:citac.os
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Uma vez concretizada a aprovação. será efetivada a cscritq~ública d~~pra 
e venda onde o associado alienará fiduciariarnente à asspciação 'i"l 4pô[e\ ~19 
garantia ao pagamento do saldo devedor. ; v ' 

; :'QÇIC:!f,:" Jr. KEGISTRC 
; i"'~" o'" PESSOA JURiD~C':" iJ? C".P::-AL 

A escritura pnblka de compra e venda ('Om alienação íidticiLri:a xepmdmÍra ()s­

lermos (' conCiçóes do contrato de concessão de crédito, no que for pertinente, 
especia1r::tente no que se refere ao reajuste monetário do saldo devedor, tudo em 
perfeita coTLsonãnda aos termos da Lei 9.514/97. A e.<;critu:a será levada ao 
registro pela assodat;i{o, A garantia 'vigorará atê qdtação integral das obrigações 
assw::liu<1s pelo associado. 

4.13.2. l..iberação do pagamento ao vendedm'. 

:'-Io ato do registro da escritura, o pagameeto do valor negociado pelo imóvel 
será pago ~irehu:le[lte aO vendedor, mediante cheque admir.istrativo fornecido 
pelaAITB. 

4.14- Do I'AGA.'\1ENTO DO CRf:nITo RECEBmo 

4.14~1. Do prazo pcn'a pagamento. 

o assoCÍado poderá efetuar o pagamento do saldo devedor em até 360 
(trezentos e sessenta meses). Podendo, inclnsive, efctnar a qnitação total on 
parcial do saldo antes de completado referido período. 

4.14.2. Da int>xlstênda dejuJ·os. 

o pagamento do saldo devedor será totalmente isento de juros. aplknudo-se 
apenas o índice de eorreção lllor..ctária. 

4.14.3. Da correção monetária. 

o saldo devedor será corr;gido annalr::lt'nte utilizan<io como base os seguintes 
índices: 

- IGP~l (FGV); 

- IPC (FIPE); 

- IPCA (IBGE); 

- Il\<'C (IBGE); 

- IKCC (FGV); 


o beice de :'í'.ajuste se:,á detlnido quando da assinalura do cont::ato de 
roocessão de crédito, buscando sempre qne esta correção não supere a variação 
sa1'lrh'll do Jssociado. 

4.14.4~ Da quitaçiio do saldo deüei/or. 



~1edi:mte a quitação total do saldo dc"cdor que restará apontado li."_ escritura 

púbica de eomp:-a e venda com alienação fiduclália, cabem,~mffit>.--..~-;:
f iR] --- -i.,.,jCRr.)rl! ~AAD(j I~, . 
o competente termo de quitação c de ~ibeI<lção do ônus rF~:::>ara"quei~iua -~ L4af \ 
averbação, proccda~se à desonernção do imóvel em qll~"ta(J.

! 0421 1:9 
4.15. Do SEGEKO OBRlGATÓRIO; 

Quando <ia onto!'ga da escritura, o associado deverá adclir a um seguro 
prestamista, que possibilitarâ o pagamento total da divida em caso de fa1edmer..to, 
invalide:! permanente tolal por acidente ou antecl:?ação especial por doença do mesmo. 

Caso o associado supere o limite de idade para contratação do seguro 00 em 
caso de forte agravu no valor da prestação, poderá utilizar-sc do instituto da cessão de 
direitos prevista r..o item 4,11.6, 

4.16. DEMAIS DESPESAS DECORRE:tr..TKS DA UTILIZAÇÃO no CRÉDITO 

Não se conside:'am inelu:dos na utilização do c;'édüo e deverão ser arcadas com 
recnrsos próprios do a~ciado é stio de sua exc1uslva responsabí1idadé mts épocas 
oportunas as despesas descritas ueste item. porém, as despe..sas descritas uos ite:1s 
4.16,1 e 4.16.2 .::::'aixo, poderão. a critério do assocíado, sercra pagas à "ista :tJela 
associaçã.o c descontados do credito recebido pelo associado. 

4.16.t.Despesas iniciais. 

- Todas as rlcspesas decorrentes do presente contrato necessárias à efetivação 
do negôc1o, ta:5 como, cópias, documeutação, celtidões, matriculas, 
emo]t.:mento,s, ete; 

- Avaliação do imóvel; 

- O pagamento do valor (:e 2% (dois por l'Cnto) sobre o 'valor do crédito 
concedido, para anâlisc de documentos, análise de fisco, acolUpanhamento de 
escritura e registro de alienação fidllciária, 

. Eyentual 'Pagamento da comissâo de intermediação a terccírosjoorretores, 

4.16.2. Despesas no Ato da Outorga da Ese-ritura. 

- Registro da escritura, impostos de transmissão (UnI), e qualql1er ontro 
tributo ou enC<'il'go que venha a ser devido etil decorrência da operação de 
compra e ycnda, mesmo que lar:çado em nome da associação c ainda as 
despesas ('-om registro de Ímóvl;'is rda:jvas à averbações, :-egistros, 
índi"ridnoií:;;açães, alribuiçtio de construção etc,> qualqr.er novo tribu:o ou 
miljoraçuo nas alíquotas ou das hases de cálcl:lo vigc:1tes, qne em conseqüênda ,// 

/ 

!/~"' 

~'-~---

http:qualqr.er


- Os impostos (inclusive IPTll), taxas e demais encargos legais, que a partir da 
aqnisiçãu recair sobre o imóvel, bem como eventuais despesas de condomínio; 

- As despesas;. cobradas pelas respectivas empresas coucessíonárias ou poder 
público, devido à prestação de scniços, tais como; euergIa elétrica, água. 
esgotos, gás, lelefúne, entre outras: 

- Eyentuais melhorias de al'tibumento, instatat;ões ou C{{uipamentos; 

- Scgnro obrigatório; 

- Contribuição assoôatÍ"':a: 

. Parcela de amo:tização do sa~do devcoo:-, 

4.17. DA I~A.DIMPLÊ::oiClADOJ\.sSOCL4DO; 

4.17.1. Inadimplemento das parcelas relativas (to imóvel e 
relomac.la do bem. 

Vencida e não paga qualquer uma das parcelas do preço constante na escritura 
púbica dc eompTa e venda com alien.1ção fiduciária, lal falo possibilitará a 
associação a optar por uma das seguintes alternativas: 

- PrOU::OVCT n execução específica do "a10r vencido e não pago cor::siderc.ndo-se 
n:ncidas antec~pada:neEte todas as demais paréélas do preço; ou 

- Promoyer, transcorridos cinco dias da data do ycndmento da pan:.'Cla, a 
constituição cm mord. do associado, deyedor fiduciante, liOI' termos do artigo 26 
da Lei 9514/97, bastando para tanto, reqnerer ao Sr. Ofkial do Serviço de 
Registro de Imóveis eompeteutc que intime o Devedor Fíduciante a pagar, 
df::'ntro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação, o valo!' vencido e 
não pago, bem como as e,,'enblais parcelas: qne se vencerem até li efetiF<:! 
pt:rgaçào. valores esses, sobre os quais deverão incidir 05 er:cargos contratuais. 

- Caso niio seja detivado o pagamer.to, o in~ó\'el será retomado c vendido para 
quitação do saldo devedor do associado, ser.do que O saldo rematl\:scente será 
utilizado para pagamento de lodas as despesas relativas fi retomada e o cVí:'nLnal 
restante será revertido em favor do associado. 

4.17.2.1nadtmplemenfo das demais obrigações assumidas. 

http:pagamer.to
http:relomac.la


I! ~V1;CR~~~~LE!~\QO fil 

Em caso de inadimplemento de qnaísqner ontras obrígaçõ$s assumidas:.:pcnmte 1 

a associação, será adotado o procedimento legal cabível à e4pécie. í] /, ? ~I i O 
i ,'1"_ f.J II 
, I 
I S' CFI(i..;~ Dt REGISTRO ! 

4,18. Do DIREITO DE eso DE IMAGEM. I2viL D~fESSG;'_~~R:OICA)ACAPirAL' SP I 

o associavo contemplado pelo si~lema, autoriza desde já a tltílização de sna 
imagem para dhl.llgação do trabalho da associação co qualqner tipo de mídia, 
ohscrvnndo-se sempre a finalidade sO\!.a; da rliv"lllgação, 

;; - TOLERÂNCL'\ 

A tolerâuc:a de un:a tias partes quanto ao dcscnmprimento de qualqner obrigação pela 
outra pacte ~1.ão significará renúncia ao direi::o de exigir o cnmprirncnto da obrígação, 
uem perdão, uem al~eração do presente regulame!lto. 

6 - CASOS OMISSOS 

Os easos omissos ou não previstos no presente regulamento, questionamentos e 
dú\~das serão analisados e decididos pela diretoria da AFTB. 

7- FORO 

Parfl dirimir qualquer dÚvidA ou quc..stão judicial defIr.ida no presente regt:.larnento, :lca 
eleito O Foro da Sede da Associação, 

/", ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO-., " 

'~---fi:~> ir-.existI11do qualquer outr,;; mar:ifestação, 

DA ATA; 
la'VTOU-se a 

Terminados 
presente ata 

os trabalhos, 
qne, ada, foi 

", ·~'--"'~}rovad? e assinada por todos os nembros da diretoria, 
"", . 

CarlosAlberto LiTicnthal Rotermund 
Presidente 

.' ,
" 

' '" , ~, \., 1 

-6ristir~c Guima:-àes Roterm~ud 
Vice-Presidente e Tesoureira Interina 
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